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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pontal, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pontal poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pontal.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pontal
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N°. 337 – CENTRO – FONE (16) 3953-9999 – FAX (16) 3953-2699 

CEP 14.180-000 – PONTAL/SP – CNPJ N°. 45.352.267/0001-86

 

            

ADITAMENTO N°. 03/2.022 – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 248/2.017 
(PREGÃO PRESENCIAL Nº. 111/2.017 – PROCESSO Nº. 149/2.017) 

 
Pelo presente instrumento, de um lado como contratante o MUNICÍPIO DE PONTAL, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta cidade de Pontal, estado de São Paulo, à Rua Guilherme Silva, nº. 
337, Centro, CEP 14.180-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 45.352.267/0001-86, neste ato, 
representado pelo Sr. José Carlos Neves Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 
33.063.939-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n°. 286.523.818-01, residente e domiciliado à Rua 
Silvestre Stroppa, n°. 19, Santa Catarina, nesta cidade de Pontal, estado de São Paulo e de outro 
lado a empresa TAS JET COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA INFORMÁTICA – EIRELI – EPP, 
inscrita no CNPJ sob n°. 07.999.815/0001-75, sediada à Rua Brasil n°. 2.447, Centro, CEP 15.800-
030, Catanduva/SP, neste ato representada por sua titular e administradora, a Srª. Patrícia Tafuri 
Storini, inscrita no CPF/ME sob n°. 290.624.588-74 e portadora do RG n°. 26.647.399-4, residente e 
domiciliada à Rua Três de Maio, nº. 514, bairro Higienópolis, Catanduva/SP, CEP 15.804-085, 
ajustam o presente aditamento ao Contrato Administrativo n°. 248/2017, mediante as seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA 1ª) Em 30 de outubro de 2.017, as partes celebraram o Contrato nº. 248/2017, oriundo 
do Pregão Presencial nº. 111/2.017, Processo nº. 149/2.017, o qual objetivava a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de impressão (outsourcing) nos órgãos 
municipais, tendo seu termo final atual programado para 30 de setembro de 2.021, após sucessivas 
prorrogações. 
 
CLÁUSULA 2ª) Em 18 de maio do corrente ano foi expedido ofício, através do Sr. Robson Passarelli, 
Analista de Sistemas, requerendo a prorrogação da vigência contratual pelo período de 04 (quatro) 
meses. 
 
CLÁUSULA 3ª) Tal pleito recebeu pareceres jurídico e contábil favoráveis. Portanto, fica o contrato 
n°. 248/2.017 aditado, com a prorrogação de sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2.022, 
conforme tabela abaixo. 
 

Item Quantidade Medida Descrição Valor Unitário Valor Total 

01 333.333,33 Unidade Cópia de impressão laser em papel A-4 frente e verso. R$ 0,065 R$ 21.666,66 

 
CLÁUSULA 4ª) O valor total do presente aditamento é de R$ 21.666,66 (vinte e um mil seiscentos 
e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) a serem suportados pela dotação 
orçamentária abaixo. 
 
NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA  N°7006 
Ficha n°.  554 Processo n°. 
Unidade:   010204   SALARIO EDUCAÇÃO 
Funcional:  04.126.0008.0034.000  EDUCAÇÃO - QESE 
Cat. Econ.:  3.3.90.39.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplic.:  110 000    Fonte Recurso:  0 0100 

 
NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA  N°7007 
Ficha n°. 198 Processo n°. 
Unidade:   010505   FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE  
Funcional:  12.361.0011.0081.0000  FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE – REDE ATENÇÃO BASICA 
Cat. Econ.:  3.3.90.39.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplic.:  282 000    Fonte Recurso:  0 0100 

 
NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA  N°7005 
Ficha n°.   40 Processo n°. 
Unidade:   011002   ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Funcional:  15.451.0012.0061.0000  MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Cat. Econ.:  3.3.90.39.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplic.:  110 000    Fonte Recurso:  0 0100 
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NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA  N°7008 
Ficha n°.   340 Processo n°.  
Unidade:   010800   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Funcional:  08.244.0009.0039.000 GESTÃO DA ASSISTENCIAL SOCIAL 
Cat. Econ.:  3.3.90.39.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplic.:  510 000    Fonte Recurso:  0 0100 
 

 
 
CLÁUSULA 5ª) Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº. 248/2.017, não 
atingidas por este instrumento de aditamento. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 
 
Pontal, 27 de outubro de 2.022.   
 
 
 
 

_________________________ 
MUNICÍPIO DE PONTAL 
José Carlos Neves Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
TAS JET COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA INFORMÁTICA – EIRELI – EPP 

Patrícia Tafuri Storini 
Titular e Administradora 

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________________  _________________________________ 
Nome:       Nome: 
RG:       RG: 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 

RUA GUILHERME SILVA N°. 337 – CENTRO – FONE (16) 3953-9999 – FAX (16) 3953-2699 
CAIXA POSTAL 51 – CEP 14.180-000 – PONTAL/SP – CNPJ N°. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitacao@pontal.sp.gov.br
 

 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 
1. O Município de Pontal, nos termos do § 3°. do art. 75 da Lei Federal n°. 14.133, de 1°. de abril de 
2.021, torna público seu interesse em realizar, através de Dispensa de Licitação fundada no inc. I do art. 
75 do mesmo diploma legal, visando à contratação de empresa especializada para execução de reforma 
de um imóvel urbano sediado à Rua 09 de Julho, nº 670, Centro, nesta cidade de Pontal/SP, CEP: 
14.180-000, contemplando inclusive confecção de memorial descritivo, planilha orçamentária e 
cronograma físico financeiro. 
 
2. Os interessados em formular suas propostas deverão enviar mensagem ao endereço eletrônico 
licitacao@pontal.sp.gov.br, fazendo dela constar os valores unitários e o valor total do serviço a ser 
contratado, no prazo de 03 (três) dias úteis, compreendido entre os dias 17 e 19 de janeiro do corrente 
ano. 
 
3. Esta Manifestação de Interesse será veiculada no sítio eletrônico oficial da municipalidade, na aba 
“Dispensa de Licitação” (https://www.pontal.sp.gov.br/licitacao/dispensa-de-licitacao), além de veiculada 
na Imprensa Oficial do Município de Pontal, através do Diário Oficial Eletrônico Municipal. 
 
Pontal, 16 de janeiro de 2.023. 
 
 

José Carlos Neves Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Errata
Errata

ERRATA
Fica  retificada  a  publicação  veiculada  na  Edição  n°.

1.217,  de  11  de  janeiro  de  2.023,  Página  3  de  3,  nos
seguintes termos:

Onde se lê:
“TERCEIRO  ADITIVO  AO  CONVÊNIO  SMS  N°.

008/2.022, CELEBRADO ENTRE A MUNICIPALIDADE E
A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PONTAL.”

Passe-se a ler:
“SEGUNDO  ADITIVO  AO  CONVÊNIO  SMS  N°.

008/2.022, CELEBRADO ENTRE A MUNICIPALIDADE E
A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PONTAL.”
...........................................................................................................
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